
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA M U N I C I P A L DE SIMÕES FILHO
ÁREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL

-LKC- ,"174/76

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FI
\R

CONVfi-

NIO COM A ESCOLA POLIVALENTE DE ARATU, DA

IGREJA EVANGÉLICA LUTERANA DA BAHIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Esta

do da Bahia,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta1

e eu sanciono a seguinte Lei:

Ar 1.14? - Fica o Prefeito Municipal de Si -
mões Filho, autorizado a firmar Convénio coro a Escola Poliva
lente de Aratu, da Igreja Evangélica Luteraaa da Bahia, para
fina de prestar serviços educacionais em comum no Município.

Art.29 - Para atender as despesas decorren

tes desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir Cré

dito Especial, no valor de cr$100.000,00 -cem mil cruzeiros-

com recursos previstos no parágrafo 19 do art.43, da Lei Fe-

deral n9Í.320 de 17 de março de 1964.

Art.39 - O orçamento do Município consigna

rã nos exercícios financeiros subsequentes verba própria até

o limite de cr$240.000,00 -duzentos e quarenta mil cruzeiros-

obdecendo-se a exceção • prevista na clausula V. do Convénio.

Art.49 - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões Fi

lho, 02 de setembro de 1976.

es Filho
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